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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0020369-03.2014.815.0011 – 2ª Vara
Criminal da Comarca de Campina Grande/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Josinaldo Santos Barbosa
ADVOGADOS: Daniel Dalônio Villar Filho (OAB/PB 10.822) e Raísa Zoraide
Cunha de Melo (OAB/PB 18.581)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL.  PORTE  ILEGAL  DE
ARMA  DE  FOGO.  VEÍCULO  ABORDADO  NO
QUAL FOI ENCONTRADA A ARMA DE FOGO.
CONDENAÇÃO.  APELAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
USO DA ARMA PARA DEFESA PESSOAL. ERRO
DE  PROIBIÇÃO   E  ESTADO  DE
NECESSIDADE.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DAS
ALEGAÇÕES.  DESCLASSIFICAÇÃO  DO  ART.
14 DA LEI Nº 10.826/03 PARA O ART. 12 DA
MESMA  LEGISLAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
SURSIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO.
NÃO  PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS
LEGAIS.  CONVERSÃO  DA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS À COMUNIDADE EM MULTA. NÃO
CABIMENTO.  PENAS  RESTRITIVAS  DE
DIREITOS.  PROPORCIONALIDADE
OBEDECIDA. DESPROVIMENTO.

1. O desconhecimento da lei é inescusável. A
ilicitude de portar arma de fogo é pública e
notória,  principalmente  após  o  advento  do
Estatuto do Desarmamento.

2. Para a configuração do delito descrito no art.
14 da Lei nº 10.826/03, basta a ocorrência de
qualquer  das  condutas  nele  descritas,  dentre
elas  estão  o  transporte,  o  depósito  ou  a
manutenção sob sua guarda de arma de fogo,
sem  autorização  e  em  desacordo  com  a
determinação legal ou regulamentar.

3. É impossível aplicar o sursis se não restaram
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preenchidos os requisitos do art.  77 do Código
Penal.

4 .A fixação da pena é questão que se insere na
órbita de convencimento do Juiz, no exercício
de seu poder discricionário de decidir,
resguardando-o, então, quanto à quantidade
que julga suficiente na hipótese concreta.

5.  Por  outro  lado,  não  restando demonstrada
que  a  prestação  de  serviços  à  comunidade
imposta  seja  de  difícil  ou  impossível
cumprimento,  inviável  a  sua  substituição,
entretanto,  caso necessário,  cabe ao juízo da
execução, modificar a forma de adimplemento
da  referida  sanção,  ajustando-a  às  condições
pessoais do sentenciado. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal acima identificados;

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal deste Tribunal de
Justiça, a unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação.

RELATÓRIO

Perante  a  2ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Campina
Grande/PB,  Josinaldo  Santos  Barbosa,  devidamente  qualificado,  foi
denunciado como incurso nas sanções do art. 14 da Lei nº 10.826/03, pelos
fatos a seguir narrados:

Relata a inicial acusatória que o denunciado transportava
arma de fogo de uso permitido, sem possuir a necessária autorização e em
desacordo com determinação legal ou regulamentar. 

Consta ainda que, no dia 16 de julho de 2014, por volta
das  19h30min,  policiais  militares,  ao  efetuarem  rondas  no  bairro  da
Catingueira, foram informados por um popular que o acusado estava com
um revolver dentro do veículo Nissan/Frontier, cor prata.

Quando os policiais militares  realizaram a abordagem,
foi  encontrado, dentro do porta objetos,  uma arma de fogo, calibre 38,
marca ROSSI. 
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Instruído  regularmente  o  processo  e  oferecidas  as
alegações finais pelas partes (fls. 66/68 e 73/79), a Juíza de Direito a quo
julgou  procedente o pedido da acusatória, condenando o réu, com fulcro
no art. 14 da Lei nº 10.826/2003, fixando a pena da seguinte maneira:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena-
base em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa. Reconheceu a
atenuante da confissão espontânea, todavia, deixou de reduzir a pena por
haver aplicado em seu mínimo legal, por força da Súmula nº 231 do STJ.
Ante a ausência de agravantes ou causas de diminuição ou aumento das
penas aplicáveis, tornou-a definitiva em  2 (dois) anos de reclusão, a ser
cumprida em regime inicial aberto e 10 (dez) dias multa, a base de 1/30 do
salário mínimo vigente à época dos fatos.

Por preencher os requisitos do art. 44 do CP, substituiu a
pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito nas modalidades
prestação de serviço à comunidade e prestação pecuniária de três salários
mínimos.

Inconformado com o decisum verberado, recorreu a esta
Superior Instância, pugnando pela absolvição ante a ocorrência de erro de
proibição e por tratar-se ainda de estado de necessidade.

Não  sendo  tais  aspectos  reconhecidos,  aduziu  a
desclassificação do delito que restou condenado para o descrito no art. 12
da Lei nº 10.826/03. 

Suscitou também a concessão de sursis e quanto à pena
de prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, alegando
excessividade em sua aplicação. (fls. 103/119).

Ofertadas as contrarrazões,  manifestou-se o Ministério
Público para que seja mantida a decisão vergastada, negando provimento
do recurso (fls. 121/124).

Nesta Instância,  a Procuradoria  de Justiça em parecer
opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 129/136).

                      
É o relatório.

VOTO

Nas  razões  apelatórias  o  recorrente  pleiteia  sua
absolvição ante a ocorrência de erro de proibição e ainda por alegar estado
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de necessidade.
Não  sendo  esse  o  entendimento,  pugna  pela

desclassificação do crime tipificado no art. 14 da Lei nº 10.826/03 (porte de
arma de fogo), para o tipificado no art.  12 da mesma legislação (posse
irregular de arma de fogo de uso permitido).

Suscitou ainda que lhe fosse concedido o sursis e alegou
excessividade em relação à prestação de serviços à comunidade e quanto à
pena pecuniária. (fls. 103/119).

Todavia, tais pleitos não merecem prosperar. Vejamos:

1.  DO  ERRO  DE  PROIBIÇÃO  E  DO  ESTADO  DE
NECESSIDADE:

Em suas razões recursais, o apelante aduz que possui
uma  empresa  de  pequeno  porte  e  trabalha  na  prestação  de  serviços
relacionados à segurança, que envolve risco de assaltos, tendo sido vítima
de várias ameaças.

Justifica ainda que não há dúvidas de que incidiu  em
erro de proibição, pois não sabia que manter arma de fogo não registrada,
em local de trabalho, é crime.  Por outro lado, alega também que trata-se
de estado de necessidade, vez que somente possuiu a arma de fogo para
proteger sua vida.

A verdade  material  a  positivar  a  existência  do  delito
reputa-se cristalina,  espelhada na prova técnica  consistente  no  Auto  de
Apresentação e Apreensão (fls. 09) e no Laudo de Exame de Eficiência de
Disparos de Arma de Fogo (fls. 36/39).

A  autoria  do  ilícito,  por  sua  vez,  é  revelada  por  um
conjunto de circunstâncias, que vão desde a confissão do acusado, quando
afirma que portava a arma de fogo para sua defesa e segurança, já que é
proprietário de uma empresa de segurança, e que por isso sofre ameaças.  

Somando-se  ao  seu  depoimento,  colacionam-se  os
depoimentos testemunhais constituindo, com isso, a robustez de provas da
autoria delitiva. Vejamos:

Rodrigo de Lima Santos,  policial  militar,  fls.  05:
efetuava  rondas  ostensivas  pelo  Bairro  da
Catingueira, neste município, quando por volta das
19:30 horas foi parado por um popular, este que
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informou que o condutor do veículo marca/modelo
Nissan/Frontier, de cor prata, circulava pleo bairro,
estando ele portando uma arma de fogo; QUE logo
a frente observou o veículo citado, momento em
que  ordenou  parada,  sendo  prontamente
obedecido; QUE foi solicitada as documentações e
estas  devidamente  apresentadas,  quando  foi
perguntado  ao  condutor  do  veículo,  JOSINALDO
SANTOS BARBOSA se  o  mesmo possuía  alguma
arma de fogo, tendo o mesmo confirmado, quando
encontrou dentro do veículo ao lado do banco do
motorista, dentro do porta objetos, uma arma de
fogo calibre .38, special, marca ROSSI, numeração
42594, municiada com cinco munições;[...]”

Emmanuel  Pereira,  policial  militar,  fls.  06:
efetuava  rondas  ostensivas  pelo  Bairro  da
Catingueira,  neste  município,  quando  por  volta
das  19:30  horas  a  viatura  que  compunha  a
guarnição  foi  parada  por  um popular,  este  que
informou que o condutor do veículo marca/modelo
Nissan/Frontier,  de  cor  prata,  circulava  pleo
bairro, estando ele portando uma arma de fogo;
QUE  continuando  a  ronda,  logo  a  frente
observaram o veículo citado, momento em que foi
ordenada parada, sendo prontamente obedecido;
QUE  foi  solicitada  as  documentações  e  estas
devidamente  apresentadas,  quando  foi
perguntado  ao  condutor  do  veículo,  JOSINALDO
SANTOS BARBOSA se o mesmo possuía alguma
arma de fogo, tendo o mesmo confirmado ; QUE
foi  averiguado  o  interior  do  veículo,  quando
encontrou  dentro  dele,  ao  lado  do  banco  do
motorista, dentro do porta objetos, uma arma de
fogo  calibre  .38,  special,  marca  ROSSI,
numeração  42594,  municiada  com  cinco
munições;[...]”

Em que pese a versão defensiva de uso da arma para
defesa pessoal, em razão de ser o recorrente proprietário de empresa de
segurança de valores e por  estar sendo ameaçado, tais argumentos não
obstam à concretização do delito.

Percebe-se  que  a  arma  foi  encontrada  em  poder  do
acusado  na  ocasião  em que  estava  em via  pública,  no  interior  de  seu
automóvel. Portanto, a tipicidade do art. 14 da Lei nº 10.826/03 restou
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configurada no núcleo do tipo. 

Para a que haja a excludente do estado de necessidade,
imperiosa se faz a presença de perigo atual que não podia de outro modo
evitar, nos termos do art. 24 do Código Penal Brasileiro:

“Considera-se  em  estado  de  necessidade  quem
pratica o fato para salvar de perigo atual, que não
provocou por  sua vontade,  nem podia  de outro
modo  evitar,  direito  próprio  ou  alheio,  cujo
sacrifício,  nas  circunstâncias,  não  era  razoável
exigir-se”.

Nesse norte, JULIO FABRINI MIRABETE, muito bem alude
a questão ao afirmar que:

“Exige-se,  em  primeiro  lugar,  que  ocorra  um
perigo, ou seja, uma ameaça a direito próprio ou
alheio,  que  um  bem  jurídico  esteja  em  risco,
praticando  o  sujeito  o  fato  típico  para  salvá-lo.
(...) É indispensável que o perigo seja atual, que
exija a probabilidade do dano,  ao  bem jurídico,
inexiste a descriminante se o risco ainda não se
instalou,  é  apenas  possível  ou  mesmo provável
em  um  futuro,  remoto,  ou  já  tenha  sido
ultrapassado”.(Manual  de  Direito  Penal.  Parte
Geral. 18. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 207).

Ademais,  a previsão legal contida no art.  6º da Lei  nº
10.826/2003 prevê quem pode usar armas de fogo, logo, fora daquelas
hipóteses, só as que a própria polícia federal autorizar, em casos mais que
excepcionais e raros.

A  arma  de  fogo  é  um  instrumento  que  só  deve  ser
utilizado por quem, de fato, o sabe manusear ou dele necessite para o
perfeito exercício de suas funções.

Nesse  contexto,  destaco  que  o  recorrente  alega que  é
proprietário  de empresa de segurança,  tendo suscitado que,  quando da
abordagem policial, estava em exercício da atividade de vigilante. Contudo,
não se observa nos autos nenhum elemento probatório nesse sentido.

Ademais, de acordo com o art. 19 da Lei nº 7.102/83, é
assegurado ao vigilante porte de arma de fogo quando estiver em serviço.
Ainda  no  mesmo  direcionamento,  o  art.  7º  da  Lei  nº  10.826/2003,
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estabelece o seguinte: 

“Art.  7º  -  As  armas  de  fogo  utilizadas  pelos
empregados das empresas de segurança privada
e de transporte de valores, constituídas na forma
da lei, serão de propriedade, responsabilidade e
guarda  das  respectivas  empresas,  somente
podendo  ser  utilizadas  quando  em  serviço,
devendo essas observar as condições de uso e de
armazenagem  estabelecidas  pelo  órgão
competente, sendo o certificado de registro e a
autorização  de  porte  expedidos  pela  Polícia
Federal em nome da empresa.” 

Nesse  sentido,  colaciono  precedente  desta  Corte  e  do
Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

PENAL. Apelação Criminal. Porte ilegal de arma de
fogo. Art. 14 do Estatuto do Desarmamento (Lei
n01  0.826/2003).  Vigilante.  Ausência  de
autorização legal. Condenação. Desprovimento do
Apelo.  Restando  provada  a  ausência  de
autorização legal para portar arma de fogo, nem
sequer na condição de vigilante, caso em que a
arma deve ser de propriedade, responsabilidade e
guarda da empresa, demonstrada se encontra a
materialidade  e  a  autoria  delitiva  do  crime
antevisto no art. 14 da Lei n0 10.826/03.(TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00017706220118152002,  Câmara  criminal,
Relator Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
, j. em 24-04-2014) 

PENAL  ESPECIAL  -  ESTATUTO  DO
DESARMAMENTO - PORTE ILEGAL DE ARMAS DE
FOGO  DE  USO  RESTRITO  E  PERMITIDO  -
TIPIFICAÇÃO  -  CONDENAÇÃO  MANTIDA  -
PRINCÍPIO  DA  CONSUNÇÃO  -  NÃO-
CONFIGURAÇÃO  -  APLICAÇÃO  DAS  PENAS  -
CONCURSO FORMAL DE CRIMES - REDUÇÃO DO
VALOR  DA  PRESTAÇAO  PECUNIÁRIA  -
CAPACIDADE  ECONÔMICA  DO  RÉU  -
READEQUAÇÃO. 
- Se ao vigilante é assegurando o porte de arma
apenas  "quando  em  serviço",  não  pode  ser
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considerada atípica a conduta daquele que, fora
do  exercício  da  profissão,  transporta  arma para
outra  cidade. 
-  [...] (TJMG -  Apelação  Criminal
 1.0338.12.010783-8/001,  Relator(a):  Des.(a)
Júlio  Cezar  Guttierrez  ,  4ª  CÂMARA  CRIMINAL,
julgamento em 27/05/2015, publicação da súmula
em 02/06/2015)

Ora, restando demonstrado que o apelante não possuía a
autorização legal para portar arma de fogo, nem mesmo provada a sua
condição de que exercia  a  função de vigilante  no  momento da prisão,
conclui-se portanto que não há qualquer justificativa plausível para que o
apelante  possa  usá-la,  apesar  das  alegações  trazidas  em  suas  razões
recursais.

E é nesse sentido que a jurisprudência vem decidindo:

APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO. ABSOLVIÇÃO. ESTADO
DE  NECESSIDADE.  EXCLUDENTE  NÃO
CARACTERIZADA.  RECURSO  IMPROVIDO.  É
imprescindível  ao  reconhecimento  da excludente
de  ilicitude,  consubstanciada  no  estado  de
necessidade,  que  o  perigo  ao  bem  jurídico  do
agente  seja  atual  ou  presente,  não  sendo
suficiente  a  mera  alegação  de  temor  de  ser
atacado  por  terceiros.  (TJMG;  APCR
1.0362.11.005046-9/001; Rel. Des. Paulo Calmon
Nogueira  da  Gama;  Julg.  21/08/2014;  DJEMG
29/08/2014).

APELAÇÃO  CRIMINAL.  Porte  ilegal  de  arma  de
fogo  de  uso  permitido.  Art.  14  da  Lei  nº
10.826/03. Pleito absolutório. Suposto estado de
necessidade.  Réu  que  portava  a  arma  para  se
proteger de eventual assalto. Ausência de perigo
real e iminente. Não configuração da excludente
de  ilicitude.  Materialidade  e  autoria  delitivas
comprovadas.  Manutenção  da  condenação.
Redução  da  pena.  Descabimento.  Recurso
conhecido e desprovido. O porte de arma de fogo
em  desacordo  com  determinação  legal  ou
regulamentar,  previsto  no  artigo  14,  da  Lei  nº
10.826/03, configura delito de mera conduta, que
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dispensa o efetivo dano à incolumidade pública.
Provadas a materialidade e autoria do crime por
meio de depoimentos de testemunhas, apreensão
da arma e confissão do acusado de que ela lhe
pertencia,  a  manutenção  de  sua  condenação  é
medida  que  se  impõe.  Para  se  configurar  a
excludente  de  estado  de  necessidade,  o
perigo a que está submetido o agente deve
ser  real,  concreto  e  iminente,  não  se
prestando para a configuração da excludente
a alegação de que agia compelido pelo medo
abstrato  e  incerto  de  sofrer  um  assalto.
Permitir  a  todos  aqueles  que,  em  nossa
sociedade,  se acham sob o medo de serem
vítimas  de  violência  andar  armados  seria
inobservar  as  normas  repressoras  contidas
no  estatuto  do  desarmamento,
transformando-as em mera letra morta sem
qualquer  eficácia. [...]  (TJPB;  APL  0004251-
41.2011.815.0371;  Câmara  Especializada
Criminal; Rel. Des. Arnóbio Alves Teodósio; DJPB
26/08/2014; Pág. 18).

No caso em disceptação, como visto a autoria do ilícito
encontra-se  devidamente  demonstrada  nos  diversos  indícios,  que  vão,
desde o estado flagrancial, até a própria confissão do acusado, tanto na
esfera policial como em juízo de que portava arma de fogo. Nesse ponto,
não há o que se reformar.

Da  mesma forma  não  merece  acolhimento  a  alegação
defensiva de erro de proibição,  dizendo o apelante que acreditava estar
dentro da legalidade.

É  que,  inexistindo  comprovação  de  que  o  acusado
desconhecia por completo a ilicitude da ação por ele perpetrada, não há
como acolher a tese de erro de proibição. Além disso, o desconhecimento
da Lei é inescusável, e a ilicitude da conduta de portar de arma é pública e
notória;  sendo,  inclusive,  reiteradamente  noticiada  nos  meios  de
comunicação,  principalmente  após  o  advento  do  Estatuto  do
Desarmamento. 

Neste sentido é a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CRIME.  PORTE  ILEGAL  DE  ARMA DE
FOGO  COM  NUMERAÇÃO  RASPADA.
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CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL
CONTRA  REDUÇÃO  DA  PENA  POR  ERRO  DE
PROIBIÇÃO EVITÁVEL. Ser o réu pessoa simples
ou de pouca escolaridade não reduz, por si só, a
reprovabilidade da conduta de portar ilegalmente
arma de fogo. Além disso,  o desconhecimento
da Lei é inescusável (art. 21, caput, primeira
parte,  do  CP),  sendo  notória,  sobremodo
após a edição do estatuto do desarmamento,
a existência de regras rígidas para se ter e
portar  arma  de  fogo,  cabendo  aos
interessados  buscar  as  informações
necessárias  à  sua  obtenção,  atendendo  os
requisitos legais. Ademais, admitiu, na espécie,
o  acusado  o  conhecimento  da  ilicitude  de  sua
conduta. Inexistente erro de proibição. Causa de
redução  de  pena  afastada.  Apelo  ministerial
provido. (TJRS; ACr 0323672-03.2013.8.21.7000;
Carazinho; Segunda Câmara Criminal;  Rel.  Des.
José  Ricardo  Coutinho  Silva;  Julg.  23/07/2015;
DJERS 03/08/2015). Grifos nossos.

APELAÇÃO CRIME. POSSE DE ARMA DE FOGO E
MUNIÇÕES  (ART.  16,  CAPUT,  DA  LEI  Nº
10.826/2003).  PROCEDÊNCIA.  1.  Atipicidade  da
conduta.  Princípio  da  insignificância.
Inaplicabilidade  ao  crime  de  porte  de  arma  de
fogo, que tutela a incolumidade pública. Alegação
de  porte  isolado  de  munição  ou  acessório.
Irrelevância.  Crime  de  mera  conduta  e  perigo
abstrato.  2.  Erro  de  proibição.  Inexistência.
Ciência  da  ilicitude  do  ato.  Sentença
mantida. Recurso desprovido. 1. O princípio da
insignificância  é  inaplicável  ao  crime  de  posse
ilegal de arma de fogo, uma vez que a norma não
tutela interesses patrimoniais individuais privados
e restritos, e sim a incolumidade pública. 2. Não
há falar em erro de proibição no tocante ao
crime de posse irregular  de arma de fogo,
pois  o  legislador,  ao  estabelecer  que  o
desconhecimento  da  Lei  é  inescusável,
exigiu apenas uma consciência potencial da
ilicitude  do  fato,  a  qual  certamente  se  faz
presente, dada a grande repercussão gerada
acerca  da  campanha  do  desarmamento,
veiculada  por  todos  os  meios  de
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comunicação e informação existentes. (TJPR;
ApCr  1333714-7;  Goioerê;  Segunda  Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Luís  Carlos  Xavier;  Julg.
21/05/2015; DJPR 23/06/2015; Pág. 428). Grifos
nossos.

2. DO PLEITO PELA DESCLASSIFICAÇÃO:

Alega  o  recorrente  em suas  razões  apelatórias,  que  a
conduta perpetrada enquadra-se como posse e não como porte de arma de
fogo, ao argumento de que a arma fora encontrada no interior do veículo, que
era o seu local de trabalho.

O  caso  em  comento  é  de  fácil  deslinde,  não
comportando  maiores  delongas  quanto  à  elucidação  da  autoria  e  da
materialidade  delitivas,  uma  vez  que  a  Magistrada  a  quo prolatou  a
sentença em conformidade com os aspectos fáticos, jurídicos e probatórios
discorridos nos autos, pois bem se debruçou em todo o percurso dos autos,
valendo-se,  primordialmente,  para  o  fim  condenatório,  da  prova
testemunhal  e documental,  bem como da ausência  de autorização legal
para  o  porte  de  arma de  fogo,  deixando  claro,  pois,  que  o  recorrente
praticou o crime do art. 14 da Lei n° 10.826/2003 e, não, o do art. 12
desse mesmo Estatuto do Desarmamento.

A  propósito,  para  melhor  análise  das  teses  recursais,
mister se ater, primeiro,  à dicção do art.  14 da Lei  n° 10.826/2003 no
intuito de perfazer a devida subsunção com a conduta do acusado. Senão
vejamos:

“Art.  14.  Portar,  deter,  adquirir,  fornecer,
receber,  ter  em  depósito,  transportar, ceder,
ainda  que  gratuitamente,  emprestar,  remeter,
empregar, manter sob guarda ou  ocultar arma
de  fogo, acessório  ou  munição,  de  uso
permitido, sem autorização e em desacordo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e
multa.” (negritei).

Por seu turno, a figura circunscrita no art. 12 da Lei nº
10.826/03, intitulada de “posse irregular de arma de fogo de uso permitido” é
realizada por aquele que “possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo,
acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo com determinação
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legal ou regulamentar, no interior de sua residência ou dependência desta, ou,
ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal
do estabelecimento ou empresa”.  

Há de observar-se,  portanto,  que os núcleos  dos  tipos
delineados nos arts. 12 (posse irregular) e 14 (porte ilegal) do Estatuto do
Desarmamento são diversos. 

Como se vê, o delito de “posse irregular” se constitui nas
hipóteses em que o agente possui ou mantém sob sua guarda arma de fogo,
acessório  ou  munição,  em  desacordo  com  determinação  legal  ou
regulamentar, e esse fato ocorre no interior de sua residência ou domicílio ou
em dependência destes, ou no local de trabalho, impondo a lei a peculiar
condição  de  que  seja  o  indivíduo  o  titular  ou  responsável  legal  do
estabelecimento ou empresa, aprimora-se o delito de posse irregular, que
comina  reprimenda  mais  branda,  valendo  ressaltar  que,  para  possuir  o
artefato, é necessário o certificado de registro de arma de fogo, expedido
pela Polícia Federal, o qual autoriza o seu proprietário a manter o instrumento
exclusivamente nos locais já mencionados, segundo a prescrição do art. 5º,
caput, da Lei nº 10.826/03, com a redação dada pela Lei nº 10.884/04. 

Consigno ainda que no refere ao local de trabalho, o carro
não pode ser tratado com tal, e sim como instrumento de trabalho por meio
do qual é exercido o serviço de vigilância.

Procedendo-se,  pois,  a  uma interpretação  gramatical  a
respeito do aludido crime, infere-se que a conduta típica se perfaz sempre que
o agente trouxer consigo arma de fogo de uso permitido sem autorização e
em desacordo com determinação legal ou regulamentar, independentemente
de estar, no momento do flagrante, com a arma em seu poder.

Assim,  ao  contrário  da  tese  esposada  pelo  recorrente,
para o aperfeiçoamento do crime de porte ilegal de arma de fogo, faz-se
mister, tão-somente, que a arma esteja ao alcance do indivíduo, ensejando a
sua  utilização  imediata,  não  sendo,  dessa  forma,  imprescindível  ao
aprimoramento do crime que o sujeito mantenha mantenha contato físico com
o instrumento.

Dessarte,  o  substrato  probatório  a  autorizar  uma
condenação, ao contrário do que alegou o recorrente, é cristalino, irrefragável
e aprume, não havendo que se falar em  desclassificação. A materialidade e a
autoria atribuídas ao ora apelante são incontestes,  visto que imbuídas de
verossimilitudes que conduzem à inexorável conclusão de ser o caso de porte
ilegal de arma de fogo. 
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À  vista  disso,  resta  demonstrado,  à  saciedade,  que  a
conduta praticada pelo recorrente se enquadra, no tipo penal emoldurado no
art. 14 da Lei nº 10.826/03, constante no porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido, não havendo incertezas quanto a essa conclusão. 

A propósito a jurisprudência:

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. AUTORIA E
MATERIALIDADE  DEVIDAMENTE  COMPROVADAS.
CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL DO RÉU, LASTREADA
PELOS  DEMAIS  ELEMENTOS  DE  CONVICÇÃO
REUNIDOS.  ABSOLVIÇÃO  PELA
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  POSSE  ILEGAL.
IMPOSSIBILIDADE.  Restando  comprovado,  pela
confissão  extrajudicial  do  acusado  e  em
consonância  com  os  demais  depoimentos  dos
autos, o porte ilegal, em via pública, de arma de
fogo, impõe-se a manutenção de sua condenação
pela prática do delito previsto no art. 14, da Lei
Federal  10.826/2003,  sendo  impossível  a
desclassificação  do  delito  para  posse  ilegal  de
arma (art.  12, da Lei  nº 10.826/03), diante da
ausência de subsunção ao tipo penal descrito, que
prevê a posse ou guarda de arma de fogo,  no
interior de sua residência ou dependência desta.
Recurso  não  provido”.  (TJMG  –  Processo  nº
0951345-14.2008.8.13.0114 - Rel.  Des. Judimar
Biber -  DJEMG 27/04/2012).

96377859 - Porte ilegal de arma de fogo Conjunto
probatório  desfavorável  ao  réu  lastrado  em
confissão  judicial  e  depoimentos  coerentes  e
harmônicos de policiais Suficiência à aferição da
materialidade,  da autoria e  do dolo A confissão
judicial,  somada  às  palavras  dos  policiais,  se
coerentes e em harmonia com outros elementos
de convicção existentes nos autos, têm especial
importância, tanto para confirmar a materialidade
dos fatos quanto sua autoria e dolo. Porte ilegal de
arma de fogo Apreensão de arma de fogo de uso
permitido  Arma  desmuniciada  Laudo  pericial
atestando  potencialidade  lesiva  Tipicidade
Entendimento do art.  14 da Lei n. 10.826/2003
Aquele que porta arma de fogo de uso permitido
realiza o tipo penal previsto no art. 14 da Lei nº
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10.826/03, desde que haja comprovação de sua
potencialidade lesiva por meio de perícia idônea,
pouco  importando  se  aludida  arma  estava
desmuniciada no momento da apreensão e muito
menos naquele em que foi analisada pelo expert.
Porte ilegal de arma de fogo Apreensão de arma
de fogo de uso permitido em veículo em trânsito
Impossibilidade  de  desclassificar  conduta  para
posse ilegal de arma de fogo de uso permitido Não
há que se cogitar de desclassificação do delito de
porte de arma de fogo de uso permitido para o de
posse, se esta não se encontrava, no momento da
apreensão, no interior da residência ou do local de
trabalho  do  acusado.  (TJSP;  APL  0003793-
77.2011.8.26.0125;  Ac.  7779360;  Capivari;
Oitava  Câmara  de  Direito  Criminal;  Rel.  Des.
Grassi  Neto;  Julg.  14/08/2014;  DJESP
25/08/2014).

Assim, não pairam dúvidas nos autos de que o proceder do
censurado se amolda, ao mandamento proibitivo expresso no art. 14 (porte
ilegal de arma de fogo de uso permitido) da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro
de 2003.

3. DA CONCESSÃO DO SURSIS ESPECIAL:

                       O recorrente alega também a necessidade de lhe ser
concedido  o sursis,  por  entender  que  restam  preenchidos  os  requisitos
legais  e por não ser possível  o desempenho de prestação de serviço à
comunidade, nos moldes estabelecidos na sentença, já que sua atividade
“se estende de domingo a domingo  .”

Ao  examinar  a  sentença,  verifico  que  a  Julgadora,  ao
observar que estavam presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal,
substituiu  a  pena  privativa  de  liberdade  por  restritiva  de  direitos
consistentes na prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária.

Como é cediço,  o  art.  77 do Código Penal  estabeleceu
algumas condições para concessão do Sursis. Vejamos:

Art.  77  -  A  execução  da  pena  privativa  de
liberdade,  não superior a 2 (dois)  anos,  poderá
ser  suspensa,  por  2  (dois)  a  4  (quatro)  anos,
desde que: 

Apelação Criminal 0020369-03.2014.815.0011                           CMBF - Relator                         14



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

I  -  o  condenado não seja reincidente em crime
doloso; 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta
social  e personalidade do agente, bem como os
motivos  e  as  circunstâncias  autorizem  a
concessão do benefício;

III - Não seja indicada ou cabível a substituição
prevista no art. 44 deste Código. 

Da  leitura  do  dispositivo  legal,  conclui-se  pela
impossibilidade da concessão do sursis, vez que houve a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

Nesse sentido, colaciono precedentes:

“APELAÇÃO CRIMINAL -  TRÁFICO DE DROGAS -
AUTORIA E MATERIALIDADE CONSUBSTANCIADAS
- CONDENAÇÃO MANTIDA - PRIVILÉGIO DO ART.
33, §4º, DA LEI N.º 11.343/06 - MANUTENÇÃO
NECESSÁRIA - AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À
DEDICAÇÃO  A  ATIVIDADE  DELITIVA  OU
PARTICIPAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA -
RÉU  PRIMÁRIO  E  COM BONS ANTECEDENTES -
ALTERAÇÃO  DA  FRAÇÃO  REDUTORA  -
INVIABILIDADE  -  QUANTIDADE,  VARIEDADE  E
NATUREZA  DAS  DROGAS  -  REGIME  INICIAL
ABERTO - CABIMENTO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA
-  MANUTENÇÃO  NECESSÁRIA  -  REDUÇÃO  DO
VALOR  DOS  DIAS-MULTA  E  DA  PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA  -  VIABILIDADE  -  SUSPENSÃO
CONDICIONAL  DA  PENA  -  INAPLICABILIDADE  -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

-[...]  
-  Impossível se cogitar a aplicação de "sursis" da
pena se não cumpridos os pressupostos elencados
no art. 77, do Código Penal.”   (TJMG -  Apelação
Criminal   1.0024.14.201447-1/001,  Relator(a):
Des.(a)  Jaubert  Carneiro  Jaques  ,  6ª  CÂMARA
CRIMINAL,  julgamento  em  18/08/2015,
publicação da súmula em 28/08/2015) 

“PENAL  -  LESÃO  CORPORAL  NO  ÂMBITO
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DOMÉSTICO  -  ABSOLVIÇÃO  -  NECESSIDADE  -
VIOLAÇÃO  DE  DOMICÍLIO  -  ABSOLVIÇÃO  -
IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS  -  REDUÇÃO  DA  PENA  -
INADMISSIBILIDADE - CONCESSÃO DO SURSIS -
INVIABILIDADE  -  REQUISITOS  NÃO
PREENCHIDOS  -  -ALTERAÇÃO  DO  REGIME  -
INADMISSIBILIDADE  -  RÉU  REINCIDENTE  -
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.
Inexistindo  prova  suficiente  da  participação  do
apelado no delito  de lesão corporal,  impõe-se a
manutenção  da  absolvição.  2.  Impõe-se  a
condenação no delito de violação de domicílio pois
se  encontram  comprovadas  a  autoria  e  a
materialidade. 3. Mantém-se a pena devidamente
fixada  na  instância  primeva.  4.  Inviável  é  a
concessão do sursis por não estarem preenchidos
os requisitos do artigo 77 do Código Penal. 5. O
apelante  é  reincidente,  justificando-se  o
cumprimento  da  pena  corporal  no  regime
semiaberto.  6.  Recurso  parcialmente  provido.”
 (TJMG -  Apelação  Criminal   1.0408.13.001721-
8/001,  Relator(a):  Des.(a)  Pedro  Vergara  ,  5ª
CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 18/08/2015,
publicação da súmula em 24/08/2015) 

Consigno  ainda  que  para  concessão  do  sursis  especial,
faz-se necessário a conjugação dos requisitos do art. 77 com o art. 78, § 2º,
ambos  do  Código  Penal.  Assim,  não  restando  preenchido  um  dos
pressupostos exigidos pelo art. 77, é inviabilizada a sua concessão.

 4. DO EXCESSO EM RELAÇÃO  AO LAPSO TEMPORAL
ESTABELECIDO PARA A PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS À COMUNIDADE
E  RELATIVAMENTE À PENA PECUNIÁRIA:

No que tange à alegação de que houve excesso quanto ao
tempo estabelecido para o cumprimento da pena de prestação de serviços à
comunidade e quanto à pena pecuniária, entendo que tal entendimento não
é cabível.

A Magistrada de 1º grau substituiu a pena privativa de
liberdade  por  duas  restritivas  de  direitos,  quais  sejam,  prestação  de
serviços à comunidade pelo tempo da condenação (2 anos) e prestação
pecuniária no valor de 3 (três) salários mínimos.
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Nessa esteira, cabe lembrar que a fixação da pena é
questão que se insere na órbita de convencimento do Juiz, no exercício de
seu poder discricionário de decidir, resguardando-o, então, quanto à
quantidade que julga suficiente na hipótese concreta.

Por  outro  lado,  não  restando  demonstrada  que  a
prestação de serviços à comunidade imposta seja de difícil ou impossível
cumprimento, inviável a sua substituição por pena de multa, entretanto,
caso  necessário,  cabe  ao  juízo  da  execução,  modificar  a  forma  de
adimplemento da referida sanção, ajustando-a às condições pessoais do
sentenciado. 

Ante tais considerações,  nego provimento  ao recurso,
para manter a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Desembargador Joás de
Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência da Câmara Criminal,
dele participando, além de mim, Relator,  o Desembargador Márcio Murilo da
Cunha Ramos, revisor. 

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Francisco Sagres
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal  do Tribunal  de Justiça  do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2015.

João Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                - Relator -
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